
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 
 

CONTRATO Nº 087/2024 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

FIGUEIROPOLIS D’OESTE/MT E A   ASSOCIAÇÃO DE 

CATADORES   DE   MATERIAIS   RECICLAVEIS   VANZZELLA. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FIGUEIROPOLIS D’OESTE, Estado de Mato Grosso, pessoa 

jurídica do direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.367.762/0001-93 estabelecido na Av. Santa 

Catarina, 146, na cidade de Figueirópolis D’oeste/MT – CEP 78.290-000, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal Sr. EDUARDO FLAUSINO VILELA, brasileiro, casado, pecuarista, inscrito no CPF 

sob o n.º 726.733.626-49 e no RG sob o nº M-51.195.141 SSP/MT residente e domiciliado no município de 

Figueirópolis D’oeste/MT. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVES 

VANZZELLA, inscrita no CNPJ sob o nº 51.840.533/0001-12, com sede na Rua Espirito Santo s/n, 

bairro: Centro no Município de Salto do Céu – Estado de Mato Grosso, telefone (65) 9 8444-0672, e-

mail: sabrynafariamoura@outlook.com, neste ato representado pela Sra. Sabrina Meninke Faria de 

Moura, brasileira, casada, inscrito no CPF sob o nº 062.437.091-75 e no RG sob o nº 2886615-0 

SSP/MT, residente  na Rua Espirito Santo nº s/n bairro Centro na Cidade de Salto do Céu – MT. 

Em conformidade com a  D IS P E N S A  D E  L IC IT A Ç Ã O  Nº 21/2024     com fundamento na Lei 

nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 001/2024 e na Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

Direito Privado, mediante as seguintes cláusulas e condições que prometem cumprir entre si e seus 

legítimos sucessores legais: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços de coleta seletiva de resíduos sólidos passiveis de reutilização, reuso e reciclagem, no perímetro 

urbano do Município, conforme descrições constantes do Edital da Dispensa de Licitação nº 021/2024 e 

seus anexos, bem como da proposta elaborada pela CONTRATADA, que se tornam partes integrantes 

do presente contrato, independente de transcrição. 

1.2. O regime de execução do presente contrato é empreitada por preço Global por execução 

indireta. 

1.3. As especificações e execução dos serviços deverão obedecer a Planilha Orçamentaria e todos 

os anexos do instrumento convocatório, que fazem parte do presente contrato independente de 

transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA 

 

2.1. O local da execução do objeto é em conformidade com as necessidades da Secretaria Municipal 

do Meio Ambiente e Desenvolvimento do Município de Figueirópolis D’oeste – MT. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

3.1. O presente contrato terá́ vigência por um período de 365 dias corridos, a contar da data de sua 

assinatura, de 07/01/2025 a 07/01/2026, contemplando prazo de execução e conclusão da obra, bem como 

a sua entrega definitiva. 

3.2. Os prazos de execução e vigência dos serviços poderão ser prorrogados, desde que na forma 

prevista no art. 105 ao art. 114 e art. 124 ao art. 136 todos da Lei nº 14.133/2021, mediante termo aditivo 

de prazo com a devida justificativa, persistindo as obrigações acessórias, especialmente as decorrentes 

de correção de defeitos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

4.1. O Contrato não exigira garantias.  

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E REAJUSTE 

 

5.1. O valor do presente contrato é de R$ 263.536,80 (Duzentos e sessenta e três mil quinhentos 

e trinta e seis reais e oitenta centavos) a serem pagos em 12 parcelas de R$ 21.961,40 (Vinte e um 

mil novecentos e sessenta e um reais e quarenta centavos). 

5.2. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

contratados. 

5.3.  Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra ou com predominância   de   mão   de   obra   serão   repactuados   para   manutenção   do equilíbrio   

econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data 

vinculada: 

I- À da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 

II- Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, 

para os custos de mão de obra. 

5.4. A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração 

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, 

ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

5.5. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da 

apresentação da proposta. 

5.6. Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério 

de reajustamento será́ por: I- reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, observando os índices (IPC-A para 

SERVIÇOS e PRODUTOS; IGP-M para aluguéis; INCC para obras e construção civil) ou outro que 

venha a substituı-́ lós, divulgado pelo órgão responsável. 

II- Repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de 

mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

5.7. Decorrendo fatos imprevisíveis ou difícil previsão após o início da execução do contrato, 
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poderá ocorrer o reequilíbrio contratual a fim de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, desde 

que devidamente comprovado. 

5.7.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

5.8. EÓ de responsabilidade exclusiva do solicitante, o fornecimento dos documentos comprobatórios para 

comprovação e solicitação da repactuação e reequilíbrio econômico-financeiro. 

5.9. Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do 

documento (termo aditivo) modificativo pelas partes. 

5.10. O bloqueio no fornecimento por razão de solicitação de repactuação e reequilíbrio sujeitará 

a CONTRATADA às sanções legais (contratuais) e editalı́cias. 

5.11. O prazo para resposta ao pedido de repactuação e reequilíbrio de preços será 

preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação prevista. 

5.12. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas sobre o objeto contratado, tais como 

seguros, encargos sociais, tributos, deslocamento, alimentação de funcionários e EPIs da 

CONTRATADA e outras despesas necessárias à perfeita execução. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. Pela fiel e perfeita execução dos serviços, objeto desta licitação, o Município de Figueirópolis 

D’oeste pagará o preço máximo em Reais, que corresponderá ao valor dos serviços prestados pelos 

associados no município de Figueirópolis D’oeste, mediante a entrega da nota fiscal atestada pelo 

responsável de fiscalização dos serviços. 

6.2. O pagamento da Nota Fiscal fica condicionado ao atestado emitido pelo Fiscal do contrato 

do Município de Figueirópolis D’oeste de que a parte medida está de acordo com as especificações 

contratadas, bem como com as normas gerais de serviços de mão de obras e afins, podendo ficar suspenso 

no caso de serviços executados abaixo dos padrões mínimos de qualidade geralmente aceitos, até que 

seja promovida sua correção. 

6.3. Será observado o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento, contados a partir da apresentação 

da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

6.4. Considera-se como data final do período de adimplemento de cada parcela, a data em que 

a medição é protocolada no Município. 

6.5. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos 

sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas necessárias ao 

fornecimento do objeto desta licitação. 

6.6. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da nota fiscal o número e nome do banco, agência 

e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

6.7. O pagamento será feito por meio de ordem bancária pela Administração Municipal 

endereçada ao banco discriminado na nota fiscal. 

6.8. Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como outra circunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da respectiva regularização. 

6.9. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança 
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em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

6.10. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão 

de responsabilidade da CONTRATADA. 

6.11. O pagamento feito à CONTRATADA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos bens fornecidos. 

6.12. O pagamento da fatura fica condicionado à apresentação pela CONTRATADA dos 

seguintes documentos: 

6.12.1. Prova de recolhimento do FGTS, relativo a todos os empregados da Contratada, correspondente 

ao mês da última competência vencida; 

6.12.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

Contratada, inclusive dívida ativa, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam 

dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

6.12.3. CRF – Certidão de Regularidade do FGTS; 

6.12.4. CND - Certidão Negativa de Débitos do INSS; 

6.12.5. Certidão Negativa de débitos Trabalhistas; 

6.12.6. Relatório contendo a relação dos associados, a remuneração, acompanhado dos devidos registros 

junto a associação; 

6.13. O pagamento da última fatura não será considerado como aceitação definitiva do serviço ou 

obra e não isentarão a contratada das responsabilidades contratuais quaisquer que sejam. 

6.14. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

6.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

6.16. De acordo com a normatização quanto a dedução do Imposto de Renda pelo Ente Municipal, 

caberá as empresas ao emitirem nota fiscal para recebimento informar o desconto do Imposto de Renda, 

para fins de dedução no pagamento, sem prejuízo, em caso de não previsão no documento de cobrança, 

da realização do desconto de ofıcio pelo Gerenciador/Contratante. O Gerenciador/Contratante efetuará 

os pagamentos deduzindo o Imposto de Renda nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 

1.234/2012, a qual contém orientações e alíquotas para cada fornecimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas necessárias para execução da obra licitada serão cobertas com recursos provenientes 

da seguinte dotação orçamentária, consignada no orçamento do Município de Figueirópolis D’oeste no 

ano de 2024: 

Código da Ficha (427)  
Órgão: 09 Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento  
Unidade: 01 Gerencia de Meio Ambiente 
Dotação: 18.541.0025.2013.0000 – Coleta, Escoamento e Deposito de Resíduos 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica  
 

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÃO 
E NORMAS TÉCNICAS 
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8.1. A ordem de serviço será expedida somente após a referida caução ser executada, nos termos 

da cláusula quarta deste instrumento. Caso a empresa não realize a caução no prazo supracitado, o contrato 

será cancelado e a empresa será penalizada pela administração na forma da lei. 

8.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, este órgão público designará um representante 

para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados. 

8.3. Para execução dos serviços a CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente às 

especificações contidas nas normas técnicas construtivas e demais legislações vigentes enquanto a 

execução de obras. 

8.4. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

normas federais, estaduais, municipais e normas técnicas direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 

contrato, inclusive as trabalhistas. 

8.5. A CONTRATADA deverá apresentar durante a execução dos serviços, o diário de obra dos 

serviços executados, bem como o registro de seus associados em consonância as leis trabalhistas vigentes 

no país. 

8.6. Durante a execução dos serviços todas as atividades profissionais que possam imprimir 

algum tipo de risco físico para o trabalhador devem ser cumpridas com o auxílio de EPIs – Equipamentos 

de Proteção Individual. 

8.7. Todos os materiais a serem utilizado deverão ser de primeira qualidade, mesmo aqueles que 

não tenham sido especificados. A eventual necessidade de substituição de qualquer material especificado 

estará sujeita à consulta previa para a sua aprovação, devendo ser autorizada documentalmente pelo fiscal 

de execução dos serviços. 

8.9 A presença da fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos 

praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade 

com a CONTRATADA, que responderá ú nica e integralmente pela execução dos serviços, inclusive 

pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DA OBRA OU SERVIÇOS 

9.1. Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao 

Fiscal de Execução da Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’oeste, poderá solicitar o recebimento 

deles. 

9.2. Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da Prefeitura 

Municipal de Figueirópolis D’oeste através de vistoria do responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, que formalizará mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até́ 15 (quinze) 

dias da comunicação escrita do contratado. 
9.3. O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 
9.3.1. Os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar 

esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento. 

9.3.2. Os   serviços   apresentarem   NÃO   CONFORMIDADE   com   os   requisitos   

preestabelecidos, relacionar   os   serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando 

prazos para correção, que não poderão ser superiores a 90 dias. 

9.4. Para o recebimento provisório, a CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos catálogos, 

folhetos e manuais de montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e 

componentes pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de garantia. 
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9.5. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo 

de Recebimento Provisório. 

9.6. Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigente do órgão CONTRATANTE 

designará uma comissão, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

9.7. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a 

CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro. 

9.8. Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada pela 

CONTRATADA será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. OBRIGAÇOÕ ES DO CONTRATANTE: 

10.1.1. Fornecer em tempo hábil todos os projetos relativos à execução dos serviços; 

10.1.2. Liberar as áreas destinadas ao serviço; 

10.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato e no caso 

de não regularização, processar a rescisão, e/ou, ser for o caso, executar a garantia de execução e/ou 

aplicar as sanções previstas neste edital e no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

10.1.4. Manter desde o início dos serviços e obras até́ o seu recebimento definitivo, servidor habilitado 

para Fiscalização da Obra; 

10.1.5. Emitir Ordens de Início e de Paralisação dos serviços; 

10.1.6. Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas 

no Cronograma Físico-Financeiro; 

10.1.7. Proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados; 

10.1.8. Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA com base nas medições de 

serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas no contrato, ou seja, que 

forem regularmente liquidadas; 

10.1.9. Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipuladas 

no Termo de Referência e contrato. 

10.2. OBRIGAÇOÕ ES DA CONTRADA: 

10.2.1. Apresentar à fiscalização, antes do início dos trabalhos, as medidas de segurança a serem 

adotadas durante a execução dos serviços e obras, em atendimento aos princípios e disposições da NR 

18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho na indústria da Construção; 

10.2.2. Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um DIÁRIO DE OBRAS, no 

qual a Fiscalização e a CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro; 

10.2.3. Executar os serviços e obras em conformidade com o Termo de Referencia, bem como 

com as informações e instruções emanadas pela fiscalização da CONTRATANTE; 

10.2.4. Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

10.2.5. Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o 
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acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo às solicitações e/ou que lhe forem 

efetuadas; 

10.2.6. Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou 

pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus 

associados e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou 

inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar 

o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, 

correções monetárias e acréscimos de mora; 

10.2.7. Fornecer aos funcionários todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em 

conformidade com a natureza dos serviços em execução; 

10.2.8. Manter organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações do canteiro de 

obras; 

10.2.9. Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de 

combate a incêndio, na forma das disposições em vigor; 

10.2.10. Comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, da 

maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos 

serviços e obras, inclusive princípios de incêndio; 

10.2.11. Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em 

tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e 

plano de execução dos serviços e obras objeto do contrato; 

10.2.12. Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, inclusive 

os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 

vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

10.2.13. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer 

outro não previsto neste Edital, resultante da execução do contrato, responsabilizando-se pelo fiel 

cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, 

particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato; 

10.2.14. Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os 

seguros exigidos em lei, na condição de ú nica e responsável por acidentes e danos que eventualmente 

causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do 

contrato; 

10.2.15. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes 

ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços e obras; 

10.2.16. Submeter à previa e expressa autorização da fiscalização da contratante a necessidade de 

qualquer trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo CONTRATANTE; 

10.2.17. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e 

plano de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-lá perfeitamente informada sobre o 

desenvolvimento dos trabalhos; 

10.2.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela 

fiscalização, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, 
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defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.2.19. Evitar interferências com as propriedades, atividades e trafego de veículos na vizinhança 

do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas; 

10.2.20. Apresentar mensalmente a fiscalização da CONTRATANTE, a relação de operários 

empregados na obra, onde conste nome completo, documento e a função de cada um; 

10.2.21. Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como agua, 

esgotos, gás, energia elétrica e telefones; 

10.2.22. Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo 

pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando 

todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza. 

10.2.23. Caberá também a CONTRATADA responder, durante 5 (cinco) anos após o 

Recebimento Definitivo dos serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 618 

do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou 

imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:  

I- Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII- Presentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Serão 

aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste Edital as seguintes sanções: 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste Edital as 

seguintes sanções:  

I- Advertência; 

II- Multa; 

III- Impedimento de licitar e contratar; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I-  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II- As peculiaridades do caso concreto; 

III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A sanção prevista no inciso I do item 11.2 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do item 11.1 quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

11.5. A sanção prevista no inciso II do item 11.2, não poderá́ ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) calculada no valor do item ou total do contrato/ARP 

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.1. 

11.6. A sanção prevista no inciso III do item 11.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

Máximo de 3 (três) anos. 

11.7. A sanção prevista no inciso IV do item 11.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 11.1, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.1 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no item 11.6, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e Máximo de 6 (seis) anos. 

I-  A sanção estabelecida no inciso IV do item 11.2 será́ precedida de análise jurídica e será́ de competência 

exclusiva do Secretário Municipal. 

11.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II. 

11.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.10. A aplicação das sanções previstas no item 11.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Público. 

11.11. Independentemente das sanções administrativas referidas, a Fornecedora está sujeita ao 

pagamento de indenização por perdas e danos, quando a inadimplência acarretar prejuízos ao 

Município de Figueirópolis D’oeste. 

11.12. Será instaurado procedimento administrativo disciplinar para apuração das infrações 

cometidas pelos licitantes, oportunizando o contraditório e ampla defesa bem como atendendo o devido 

processo legal nos termos da Lei nº 14.133/2021 e regulamentação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I- Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos; 

II- Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III- Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

IV- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI- Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-lá, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII- Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII- Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

IX- Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

12.2. A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I- Supressão, por parte da Contratante, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

II- Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 

III- Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 

e mobilizações e outras previstas; 

IV- Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 

devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

11.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV da cláusula 12.2 observarão as 

seguintes disposições: 

I- Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
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de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

II- Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

11.4. Quando previsto a prestação de garantia, os emitentes das garantias deverão ser notificados pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

11.4. A extinção do contrato poderá ser: 

I- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da CONTRATANTE; 

III- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

11.5. A extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 

11.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da CONTRATANTE, o CONTRATADO 

será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I- Devolução da garantia; 

II- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III- Pagamento do custo da desmobilização. 

11.7. A extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas neste contrato e no Edital, as seguintes consequências: 

I- Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

II- Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III- Execução da garantia contratual para: 

a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

IV- Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

11.7.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 12.7 ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

11.7.2. Na hipótese do inciso II do item 12.7. o ato deverá ser precedido de autorização expressa 
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do Secretário Municipal competente, conforme o caso. 

11.8. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da empresa CONTRATADA, à mesma 

caberá receber o valor dos serviços no limite do que fora executado. 

11.9. No caso de rescisão bilateral, à empresa CONTRATADA caberá o valor dos serviços 

executados e a devolução dos valores caucionados. 

11.10.     Em qualquer das hipóteses subscritas o Município não reembolsará ou pagará a empresa 

contratada qualquer indenização ou outros direitos a seus empregados por força da Legislação 

Trabalhista e da Previdência Social. 

13.                    CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

13.1. O presente contrato poderá́ ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021, devidamente justificado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

14.1.  O fiscal de Contrato será o senhor Duan Marcel da Silva Oliveira cadastrado no CPF sob o nº 

016.899.781-98 que atuará como Fiscal Titular, cabendo ao fiscal as atribuições abaixo, além daquelas 

descritas no Decreto Municipal nº 01/2024: 

a) Promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando à contratada e seus prepostos 

todas as providências necessárias ao bom andamento do objeto contratado; 

b) Atestar as notas fiscais da Contratada para efeitos de pagamentos; 

c) Solicitar ao Prefeito Municipal as providências que ultrapassarem a sua competência, 

possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução do objeto contratado. 

14.2.  Ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades. 

 

15.                           CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PRERROGATIVAS 

15.1. A CONTRATADA reconhece os seguintes direitos do CONTRATANTE relativos ao presente 

Contrato: 

I- Modificá-lós, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado; 

II- Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei nº 14.133/2021; 

III- Fiscalizar sua execução; 

IV- Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V- Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do contrato nas hipóteses de: 

a) Risco à prestação de serviços essenciais; 

b) Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 

inclusive após extinção do contrato. 
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16.                               CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 

16.1. EÓ vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira, bem como interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

17.                                 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90. 

 

18.                               CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Caberá́ ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus 

eventuais aditivos no Diário Oficial e no Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP, no prazo 

previsto no art. 94 Lei nº 14.133/2021. 

 

19.                            CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

19.1. EÓ vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

19.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

19.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 

vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, 

subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

19.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, 

para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes 

da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia 

do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 

19.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

19.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 

ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

19.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e 
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responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

19.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo 

do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

20.                                            CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Jauru – MT, como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato, em duas vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Figueirópolis D’oeste – MT, 30 de dezembro 2024. 
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